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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 49/89 

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DOS FAVORES CONCEDIDOS PELA LEI NQ 

2.224/80, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N2 2.416/82 E DÁ OUTRAS PRO 

VIDÊNCIAS. 

A Cmar Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

e -
CLÁ 

ART. a o Executivo Municipal autorizado a prorrogar por 3(tres ) 

.nos,contados da sanção da presente Lei,o prazo para implanta 

ço e execução das obras de infra-estrutura do loteamento 

'enominado "Bairro Alvorada". 

ART. .Ç gam-se as disposiç6es em contrário,entrando esta Lei 

vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sess6es, 10 de Maio de 1.989. 

VEREADOR FARLEY AUG TO ERREI" -  DE ARAÚJO 



VEREADOR FARLEY AUGUSTO FERREIRA DE ARAÚJO 

PROJETO DE LEI 59 49/89 

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DOS FAVORES CONCEDIDOS PELA LEI 92 ..... 

2.224/80, CCt4 REDAÇO DADA PELA LEI N2 2.416/82 E DA OUTRAS PRO 

VIt)iAS. 

Lmaza Municipal de conselheiro Lafaiste ~retas 

* 

 

ART. l- Fica o Exeøtivo 1unicipa1 autoriasdo a prorrogar por 3(tr&s ) 

anos, contados da sanção da presente !mi • o prazo para impIant, 
ço e execução das bra* de infra-estrutura do loteamento 
dantini nado •Bajzro Alvorada". 

  

ART. 22 vogat-e as dieoeigës da aontrrio, entrando .st& Lei 
em vigor na data de sua publicsç*o. 

Sala das Sessões, LO de Maio de 1.989. 



no trinino da Instalação da rede- 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

   

LEI NQ 2.224/80 

DISPÕE SOBRE CAt1Ç0 EH LOi1EAi.21,1TO5 URBANOS E SUBURBANOS 

E DÁ OUTRAS PR0VIDNdIAS. 

A Câmara. Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART • - Pica o Prefeito Municipal autorizado aaceitar. em caução 

---de- proprietários de loteento a serem p1tadoa: na 

zona urbana a. suburbana do Nunicpio ea correspondente 

&t- e 40% íQuarenta,por ceiito) da área loteada, como gan 

tia das serviços de urbanização, tudo de con.fonidade ccm 

o disposto-na presente Lei, sem prejuízo da área de doação 

prevista no artigo 29 da-- Ui   

   

22 A rea a. ser. caucifrnai9a da. 40% (quarentapor cento) da & - 

rea loteada, ser escolhida or maOomisoTrina, espa - 

cia3mnte nomeada para esse fim. - - - 

 

ART.. 

 

  

cauça em garantia dever&, ohrigatoriãmente, ser dada 

        

       

        

 

par itnnnento:piíblIca e -dever -contar;, -poinenorizadarnente, 

aa- diviflas. a. oonírontaç6ea da area caicionada. 

 

 

 

        

ART.. 42 - Á liberação, da &rea caucionada- far.-se--& da seguinte maneira 

e toma 

a) (cinco por cento),. no. tn.ino da abertura das ruas.; 

li) 5% (cinco por oenta), no término da Instalação::--da rede 

de apatve3 

c 5. (cinoopor cento), 

de esgoto; 

d) 5 (o1no por cento), no tiinino da colocação de meio 
-. s .1 JAWAi-C2 É COM?,rrAC44) 1à4  P, L24S 
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A £1 Continuo ea vigor todos 03 de= 13 artigos da Lei Mnioipa1 
Z21 224/e0, 

 

-- - 

  

- 1~ I45L - o~çá a. vigorar a partiz da dta de: eua b1Lcaç. 

- MaxidO, portanto,. t todaa ãã; ãutoridadet a quoa o conhioizaent 
e exeoiço desta lei. -per?tenõerea çuo a. oiipm e a faça* o 
prir tão £ntoireinte oc 2ila ao t 

PLLo1O DA PRFJITtJBÁ MW(ICIPÂLt 
&03 0413 OMUM D3 1932.' 

SMIEIRO LA1AIE, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO TAi'AIE 
}STA DO DE MINAS ÍERAJS 

_?!L 

ALTERA RFDAÇXO 12 ARIQO DE LEI 11 DÁ O1JRA8 PROVID1iCIAS 

A Câmara Mwiioipa1 de Con&e1hiro Lafaiete deorota e eu, 
PreZeitQ ?tuutoipa3., isanoíOno a seguinte Lei: 

ART. 1 - O artigo 5Q  da Lei )iUcipal flQ 2.,224/W# da 17 de noverbr3 
de 1980 Pacoara,  a ter a seguinte reaçaos 

'ART. 5 Pica o Prefoito Municipal autorizado a deferir 
a p agO4t1oteamentoequorida sob o ampsi'o desta Lei, 
vediants oozproateeo da oowo doa aerviQoa enzerados D3 

artigo 49, no prazo mzimo do 2 (dois) ama#  podendo protr 
gares por aaia 12 (doze) 29seio, quar40 reqtotid • justífi.
cada a prorroiaÇao entea de vouoidoa o' dote (2) os.. 



e votado peil Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 11 DE MAIO DE 1989. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

PROJETO DE LEI NQ 49/89 

COMISSO DE -EGISLAÇAO E CONSTITUIÇXO  

A Comisso à de parecer que o Projeto deva ser discutida 

9 



Assunto 

Serviço 

Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSAO DE FINANÇAS - 49/89 —PROJETO DE LEI 

A Comisso é de parecer que o Projeto seja discutido 

e votado pelo Plenária* 

SALA DAS COMISSES S  11 DE MAIO DE 1989. 

o 



' (&az1. daç. P8ri Parece  r 1 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSÃO DE VIAÇO E OBRAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI NQ 49/89 

A comisso de Viaço e Obras ?ib1icas é de parecer que o Projeto de 

Lei NQ 49/89 deva ser discutido e votado elo Plenária. 

Sala das Comisses, 15 de Maio de 1.989. 

e 



VEREADOR FALE' ERREI DE ARIJJO 

SOBRESTADO 

) ~, 1 19A~ 
1' 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

R !JQ cJ 

13 10C 

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 19 DO PROJETO DE LEI 

NQ 49/89 QUE AUTORIZA A PRORSOGAÇO DOS FAVORES CCEOIDOS PELA 

LEI NQ 2.224/60, COM EDAÇO DADA PELA LEI N2 2.415/82 E D OUTRAS 
EWN 

PROVIDÊNCIAS, A prorrogeço de que trate o artigo 12 será modifj 
cada de 03 (trs) anos para 01 (um) ano. Fica redigido assim: 

Assunto 

Serviço 

Data 

ART. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar por O]. 

(uni) ano, contado da sço da presente Lei, o prezo pa—

re implantação e execução das obras de infra—estruture 

do loteamento denominado "Bairro Alvorada". 

SALA DAS 00M15 ES, 1? DE MAIO DE 1989. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2 49/89 

A Comissão de Redação é de parecer que o projeto de lei N 

49/89 deva ser aprovado em sua redação original,substituindo-se porém 

em seu art. 19  a expressão "prorrogar" para "conceder". 

Sala das Comissões, 14 de Junho de 1.989. 

,!]'Á* 



AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DOS FAVORES CONCEDIDOS PELA LEI 
N2 2.224/80,, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 2.416/82 E DA 
OUTRAS PROVI DÊ1IAL 

PROJETO DE LEI 1q2 49/89 

 

A C&nara Municipal de Conselheiro Laiaiete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder por 3 
(três) anos, contados da sanção da presente Lei, o prazo 
para implantação e execução das obras de infra-estrutura' 
do lotento denominado "Bairro Alvorada'. 

ART. 2* Ivogam-se as dieposiç6es em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 19 DIAS DO MÊS DE JUNO 
DE 1989. 

VEREADOR JOSÉ DA CRUZ ALEIXO VERE1íO 

Preside e da C,ara Vice-Presiden 

VEREADOR MARCOS VENtCIO LOPES 

S.cr(t4rio da Cêmara 

SILVA 

ti  



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PALICXO DA PEF ITIJRA MUNICIPAL M CON:UIftO LAFÀ1!TE, 
AOS 26 a i~ DE 1999. 

W' I 2,199 

AUTUA A P*CRROOAÇIO DOS ?AYORE3 COCEDIDO$ ~ 
LZI II  2.224/10, COM REDAÇXO D*D PUA iii 2.436/99 
2 Di Qww pflovxrgNczAs. 

A Ciaira $tmietp.i de Coas•ihire Latálete decretas 
eu, Pyst.ito Maiisipai, sanciona a seguinte LeIs 

A. 31  Fies a su$Lv. Musisipsi autorizado $ Consader por 
3 

 

(trio) sawi, .tades da asaçio da ps.ssnta Lei , 
e peaze para 

 
19~Ç& • .asesgl. das Wu de Ia. 

Sz'a..sstrutiwa do t..asnta dso 'lauTO Alvo. 
e. 

AftT. IIm Rs  ia~us $1 dispaliçiss m Cont$rio, sntraad esta 
Lii as vigor m data de sue pub1icaço. 

MaMo, portanto, a todas si autoridades a q~ e eo~ 
stwste e mucuçU desta lai porte ncers que a Offiq~ 
e a ragu cueprtr to i trsar.t *~ asia se isaik. 


